
DECRETOS

DECRETO Nº 48.237, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2003

Disciplina a dispensa e a redução de juros e
multas e o parcelamento de débitos fiscais
relacionados com o ICM e o ICMS, nas situa-
ções e condições que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que dispõem o artigo 100 da lei nº
6.374/89, de 1º de março de 1989, e o Convênio
ICMS-104/03, de 17 de outubro de 2003,

Decreta:
Artigo 1º - Fica dispensado o pagamento de 50%

(cinqüenta por cento) dos juros e de 100% (cem por
cento) das multas, calculados até a data do recolhi-
mento, na liqüidação de débitos fiscais decorrentes
de fatos geradores ocorridos até 31 de julho de 2003,
relacionados com o Imposto sobre Operações Relati-
vas à Circulação de Mercadorias (ICM) e com o
Imposto sobre Operações Relativas a Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação (ICMS), desde que o valor do débito, atualiza-
do nos termos da legislação vigente, seja integral-
mente recolhido até o dia 22 de dezembro de 2003.

§ 1º - Os débitos decorrentes exclusivamente de
penalidades pecuniárias por descumprimento de
obrigações acessórias relativas ao ICM e ao ICMS,
cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de
julho de 2003, poderão ser liqüidados com redução
de 70% (setenta por cento) do seu valor atualizado,
mediante recolhimento em uma única parcela até o
dia 22 de dezembro de 2003.

§ 2º - O pagamento nas condições previstas
neste artigo:

1 - implica confissão irretratável do débito fiscal
e expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso,
bem como desistência dos já interpostos;

2 - aplica-se a parcelamento celebrado e em
andamento na data da publicação deste decreto,
apurando-se o saldo devedor sem o acréscimo
financeiro que incidiria nas parcelas vincendas;

3 - no que se refere a multas, será feito sem pre-
juízo do disposto no artigo 564 do Regulamento do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços - RICMS, aprovado pelo
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000;

4 - em relação ao disposto no “caput” deste
artigo, aplica-se a autos de infração lavrados nos
quais, por qualquer de seus itens, tenha havido exi-
gência simultânea de imposto.

Artigo 2º - Os débitos fiscais relacionados com o
ICM e o ICMS decorrentes de fatos geradores ocorri-
dos até 31 de julho de 2003 poderão ser liqüidados
em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessi-
vas, desde que o pedido seja protocolado até 15 de
dezembro de 2003 e o pagamento da parcela inicial
seja efetuado até 22 de dezembro de 2003.

§ 1º - O parcelamento previsto no “caput” não
se aplica a débito fiscal:

1 - com parcelamento em curso em 17 de outu-
bro de 2003;

2 - decorrente de desembaraço aduaneiro de
mercadoria importada do exterior, quando destina-
da à comercialização ou à industrialização;

3 - de operação submetida ao regime da sujei-
ção passiva por substituição tributária, em relação
ao imposto retido;

4 - de contribuinte inscrito no regime da empre-
sa de pequeno porte.

§ 2º - O pedido de parcelamento implica:
1 - confissão irrevogável e irretratável do débito

fiscal;
2 - expressa renúncia a qualquer defesa ou recur-

so administrativo ou judicial, bem como desistência
dos já interpostos, relativamente aos débitos fiscais
incluídos no pedido por opção do contribuinte;

3 - consolidação do valor do débito fiscal na
data do pagamento da primeira parcela, com os
acréscimos previstos na legislação estadual.

§ 3º - O acordo de parcelamento será considerado
rompido, com o prosseguimento da cobrança do saldo
devedor, na forma da lei, nas seguintes hipóteses:

1 - recolhimento não integral de qualquer uma
das parcelas;

2 - atraso superior a 30 (trinta) dias no recolhi-
mento de qualquer uma das parcelas.

§ 4º - Na hipótese de recolhimento de parcela
com atraso não superior a 30 (trinta) dias, ao seu
valor deverá ser acrescido o montante correspon-
dente a duas vezes a taxa de acréscimo financeiro.

§ 5º - Aplicam-se ao parcelamento previsto neste
artigo, no que não contrariarem as normas estabele-
cidas neste decreto, as disposições dos artigos 570 a
584 do Regulamento do Imposto sobre Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços -
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000, e as demais normas legais em
vigor relativas a parcelamento de débitos fiscais.

Artigo 3º - Para efeito deste decreto:
I - considera-se débito fiscal a soma do imposto,

das multas, da atualização monetária, dos juros de
mora e dos demais acréscimos previstos na legisla-
ção estadual;

II - a concessão dos benefícios mencionados
nos artigos 1º e 2º não dispensa o pagamento das
custas, emolumentos judiciais e honorários advoca-
tícios, estes fixados na seguinte proporção:

a) 5% (cinco por cento) do valor do débito, para
pagamento nos termos do artigo 1º;

b) 10% (dez por cento) do valor do débito, para
pagamento nos termos do artigo 2º.

Artigo 4º - Ficam cancelados os débitos relativos
a ICM e ICMS decorrentes de fatos geradores ocor-
ridos até 31 de julho de 2003, inscritos ou não como
dívida ativa, ajuizados ou não, cujos valores, atuali-
zados em 17 de outubro de 2003, forem iguais ou
inferiores a R$ 300,00 (trezentos reais). 

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica em
caso de pendência de decisão administrativa ou
judicial que puder eventualmente restabelecer a
exigência de valor superior ao indicado no “caput”;

§ 2º - O arquivamento das execuções fiscais
relativas aos débitos cancelados nos termos deste

artigo será requerido independentemente do reco-
lhimento das despesas processuais e honorários
advocatícios.

§ 3º - As providências necessárias ao cancela-
mento dos débitos fiscais de que trata este artigo
serão determinadas e adotadas pela Secretaria da
Fazenda em relação aos débitos não inscritos e pela
Procuradoria Geral do Estado em relação aos débi-
tos inscritos ou ajuizados.

Artigo 5º - O disposto neste decreto não autoriza
a restituição ou compensação de importância já
recolhida ou o levantamento de importância depo-
sitada em juízo, quando houver decisão transitada
em julgado a favor do Estado.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data
da publicação de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de novembro de 2003.

OFÍCIO CONJUNTO GS-CAT/PGE Nº 1/2003
Senhor Governador,
Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelên-

cia a inclusa minuta de decreto que disciplina a dis-
pensa e a redução de juros e multas e o parcela-
mento de débitos fiscais relacionados com o ICM e
o ICMS, decorrentes da autorização conferida pelo
Convênio ICMS-104, de 17 de outubro de 2003.

O contribuinte poderá liquidar o débito em uma
única parcela com redução de 50% nos juros de
mora e de 100% nas multas, vencível em 22 de
dezembro próximo futuro.

Para débitos oriundos exclusivamente de mul-
tas por descumprimento de obrigações acessórias,
o desconto é de 70% do valor atualizado, devendo o
valor remanescente ser recolhido até 22 de dezem-
bro de 2003.

Também está prevista a possibilidade de conces-
são de um parcelamento de até 36 meses sem des-
contos para multas e juros, além da quantidade de
parcelamentos atualmente prevista na legislação do
ICMS, embora sujeito às mesmas disposições legais.

A aparente renúncia de receita tributária decor-
rente da aplicação destas normas não compromete
as metas estabelecidas na lei orçamentária porque,
além de preservar o valor do imposto corrigido
monetariamente resultará num rápido e compensa-
tório ingresso de recursos aos cofres estaduais.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveitamos o ensejo
para reiterar-lhe nossos protestos de estima e alta
consideração.

Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Elival da Silva Ramos
Procurador Geral do Estado

Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 48.238, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2003

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Educação, visando ao atendimento de Des-
pesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

529.506,00 (Quinhentos e vinte e nove mil, quinhen-
tos e seis reais), suplementar ao orçamento da
Secretaria da Educação, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica e Funcional-Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº

47.586, de 10 de janeiro de 2003, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de novembro de 2003.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 529.506,00
T O T A L 1 529.506,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.362.0804.1036 APOIO À EXPANSÃO E MELHORIA

DO ENSINO 529.506,00
1 3 529.506,00

T O T A L 529.506,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 529.506,00

T O T A L 1 529.506,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.362.0804.1036 APOIO À EXPANSÃO E MELHORIA

DO ENSINO 529.506,00
1 4 529.506,00

T O T A L 529.506,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO

T O T A L 1 3 529.506,00
NOVEMBRO 264.753,00
DEZEMBRO 264.753,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO

T O T A L 1 4 529.506,00
NOVEMBRO 529.506,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11332 7 UN. 3 529.506,00 529.506,00 0,00
TOTAL GERAL 529.506,00 529.506,00 0,00

DECRETO Nº 48.239, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2003

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Cia Paulista de
Trens Metropolitanos-CPTM, visando ao
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

9.550.000,00 (Nove milhões, quinhentos e cinqüenta
mil reais), suplementar ao orçamento da Cia Paulis-
ta de Trens Metropolitanos-CPTM, observando-se
as classificações Institucional, Econômica e Funcio-
nal-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
47.586, de 10 de janeiro de 2003, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de
outubro de 2003.
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GERALDO ALCKMIN
GOVERNADOR
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